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PORTARIA N'18312022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SERO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Assinatura e c6rimbo: Kln(

SO

'.oêRETIFICAR O BENEFíCIO DE APoSENTADoRIA de Tania Cristina Pereiia

Santos em atendimento ao Decreto Municipal no í 904 de 23t05t2022.

dos

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRh com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora TANIA CRIST|NA PERETRA DOS SANTOS,

matrícula no. 00278, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 6o da E.C.

4112003 clc art.40, § 50 da CRFB/88, fixando o benefício em R 5.918 cinco mils

novecentos e dezoito reais e oitenta e três centavos) , conforme segue

Vencimento base R$ 3.699,27

Quinquênio ltaguai (02) - 20o/o R$ 739,85

Quinquênio Seropédica (04) - 40o/o R$ 1.479,71

TOTAL R$ 5.918,83

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111112017.

Registre-se, pu lique-se e cumpra-se.

H OPES DE OLIVEIRA

*

.*)

Diretor-Presi dente

Seropédica, 14 de outubro de 2022.



10 Seropédjca
Segunda-feira, 17 de Oulub.o de 2022
AnoV-No1.126 BOS Boleüm Oftclal

do lrmlcúdo de sercpÉdiea

SeguÉnça no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi d€-
clarâdâ a nulidade do ato âdminist-âtivo d6 reduÉo da rubn,
cã "quinquênio" pâÍa o p€ícênlsalde 5% (cincô pôr ceotoi.

An- 30 O presente ato concsssódo êntrâÉ em vigor nâ data

de sua plblicâÇão, oíoduzindo seus eíeilos â contar de

01toz2022

Regislre-sê, publiqu+sê ê cumprâ-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DnetoÊPrcsidente

O DIREÍOR+RESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNclADos sERvtDoREs MUNlctpals DE sERopÉol-
CA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janerc. oo uso de

suas alíibuiçÕes leqais,

PORTARTÂ Np 1622022

RESOLVE

o!r^{ué.6rbouâi(01) 10%

Registíê-se, publiqúêse e cumprâ-se

AÍ. 2ô No úlc'rlo dê nxâção dos pÍovênlos Íoi consideradâ

â Íubíic€ 'quinquênio" no percentual de 10oÁ (dez por cento)

em alendimênto a dêcisáo judicial p.oÍêídâ pela P.imeÍâ
Cámârâ Cível do Tôbunâl de Jusliça do Estâdo do Rio d€

Janeiro em sede d€Ap€laçào nos aulos do rúandadode Se
gumnçê nô 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê íoi de.lâ-
.ada a nulidade do ato adminislÍativo de rcduÉo da rubri€€
"qulnq!êoio- para o percêntuâl dê 5ol" {cin@ poÍ cêíto).

RETIFICAR O AENEFiCIO OE APOSENTADORIAóe Rosi
lene Feneira da Silva em aiendimenlo âo Decíêto lúunicipal
na 1904 de 231O5t2022.

An- 1'- CONCEDER o beneíicio de APOSENTADORIA
VOLUNTÀRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a sêÍvidoÉ
ROSILENE FERREIRA DASILVA, matÍicula no.01099, Pro-

íessora Doc l. com fulcro no a/L 6'da E.C. 4rl2003 cilc âí.
40, § 5ô dâ CRFB/88, fixândo o bênêrício em RS 5-148.57

ícinm mil. cênlo ê ouârcnta ê ôiiô reais e cinôúêÀta ê sele
cenlavos), conformê sêque:

Ad- 3Ô O prssente ato €oocessóÍio entÍaÍá em vqor na datê

dê sua lublicáçáo, produzrndo seus efe(os a conlar d€

14tO81201A.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DireloÍ-Prcsidente

PORTÂRtA N.183/2022

CA - SEROPREVI, Esrado do Rio dê Jâneiro, no uso de
súâs âtnbuigÕes legais,

RETIFICAR O AENEFic|o DEÂPoSENTADoRIA de Tania

Cíislina Por€ira dos Sânlos em atendimerto ao Decíêto M+
nicipal no 1904 do 23105/2022.

RE§OLVE

lEsil]ql: 

-

oú nquênio sercÉd'ü (04) a0%

Arl. ? No cálculo de fxaçáo dos proventos íoi conside€da
â rubrica "quinquênio" no p€rcenlualde 10% (dez por cento)
êm alêndimento â decisáo judiciál proÍerida pela Pnmeira

Cámâra Civel do iribunal de Jüstiça do Esrado do Rio de

Janêiro em s€dê deApêlação nosautosdo Mândado de S€-
g|JÍança na 000271+32.2016.8.19.0077, ern que foi decla,
rada a nulldade do ato administalivo de rcd!Éo da rubrica
"quinquênio" pârâ o perc€nlualde 5% (cinco por cen!o).

A.t. 1o - CONCEDER o bênsfício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS â sêrvidoÍa
TÀNIA CRISTINA PEREIRA OOS SANTOS. mâúidla n'.
00278, ProÍessoÍa Doc ll 22h ê 30 min, @m lulcro.o arl
6ô da E.C. 4112003 c/c art. a0 § 5o da CRFB/88, Íxando o
beneíÍcio êm RS 5-918.83 ícin.o mil novecentos ê dêzoilo
reáis e oilentâ e rrês Éntavosl. conloÍme sê€uê:

An. 30 O p€s€nls ato conc6ssono ênúârá êm vigor nâ dala
dê sua publicaçáo, pmdEindo sêus êteitos â contâr de

0111112017_

RESOLVE:

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiíeloÊPíêsidênte

PORTARIA NO I842022

O DIRETOR.PRESIDENÍE DO INSTITUIO DE PREVI,
oÊNCIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE sERoPÉDI.
CA - SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jâneiro, no uso de
suas atíbuições legais.

RETTFTCAR o EENEFicro oE AposENÍADoRtA de Aurea

de Souza Rib€iro Oias em alendim€nto ao Oecr€to Munici-
pal no 1904 dê 2310512022.

An. 10 - CONCEOER o beneÍicio de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS ã se.vidora
AUREA DE SOUZA RIBEIRO OIAS, maúicula n". 0o9zr9.

Co2ioheiE Escolãr. com tulcro no âÍt. 6' da E.C. 41/2003
dâ CRFB/88, fixando o bêneficio êm RS 2.288.29 (dois mil.

duzentose oitênia êoito reais ê vinte ê nove centavosl, con-
O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI,
oÊNctA Dos SERVtDoRES MUr!tcrpArs oE sERopEDt- ad- 30 O presenle â1o concêssóÍio enlrará êm vigor na
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Aí. 2 No cálculo de ft€ção dos prcventosÍor considercda
â rubncâ 'quinquênio' no percênlualde 10% (dê2 po. en-
to)êm âtendimênto a decisão judioâl proíenda pela Pímei
râ Cámara Cív6l do Tíb'rnai dê Justiça do Eslado do Rio

de Jâneno em sêdê de ApdaÉô nôs autos do lúandado

de Seg!ranF n" 0002714'32.20'16-8-19.0077 em que roi

declaradâ a nulidade do alo adminrslralivo dê Íêduçao dâ

rLrbdc€ quhquê.'o' para o percenluar de 59" (crnco po.

3s 2 233 re

Rê9islÍe-se, publique-sê ê curnp€'se

ArL 30 O píesênlê âio mnc€ssóíio êntÉrá em vigo. na data

dê sua publicãÉo, prcduzindo sêus eÍeitos a coolar dê

0111112017.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍetoÊPrcsidenle

O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI

oÊNcIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ-
DICA- SEROPREVI. Eslado do Rio de Janeiro. no uso de

suas ambuiçõ€s legals,

RETIF|CAR o BENEFicto DÊ AposENTAooRtA dê so-
lánge Cesário dê Oliveirc em atendimenlo áo Decrelo lúu

nicipal r' 190ú de 2310512022

.v"-".".e* 1,ios
Oúrx!é@ n ouar ror, !O§ I Pt17736

Ârt. 1ô - CONCEDER o b€neficio de APOSÉNTAOORIA

VOLUNTÀRIAcom PROVENTOS INTEGRAIS a serv]doía

SOLANGE CESÁRIO DE OLIVEIRA, MAITiCUIâ N', 01109,

Zelâdore Ê@la. @m tulcro no âd.60 da E.C. 4112003 da

CRFB/88, fxâído o bêneÍíco 6rn RS 2.845 83 rdois Ílil. oi

locenlos e ouar€nla ecinco Íeârse oitenla e líês cêntâvos).

PORTARTÂ N.18512022

Arl. 2 No cálculo de Íxação dos provenlos Ío consideÉda
â rubíica "quinquênio' no percênluâl de 10Ô/o (dez poÍ cen-

to)em âlendimento a dêcisáo judiciâl proÍenda pela Primêi
ra Câmârâ Cív6l do Tíibunâl dê Jusüç€ óo Estado do Rio

de Jâneiro em sêdê de Apelação nos áutos do Nlandado

de SeguEnçã n" 000271432.2016.8.19.0077. em que Íoi

dêclarada a nulidâde do aio administ_ativo de rêdoFo da

rubnca 'qu,nquéoo' pàÍa o percentual d6 5!6 (cin@ po,

Registrc-se, publique-s€ e c!mpla-se.
lRa3r3r:s '

RESOIVE:
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